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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00233/2026
Autor Ver. JOAQUIM SENDER PINHEIRO NOGUEIRA
 

  Excelentíssimo Senhor Eliel Nunes Silvino,  Vereador-Presidente da Câmara Municipal de   Guajará-
Mirim RO.

 
O Vereador que esta subscreve na forma regimental, conforme o Artigo nº 125 do Regimento

Interno desta Casa de Leis,  INDICA  ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Guajará-Mirim,
Senhor  Fábio
Garcia  de  Oliveira  C/C  ao  Secretário  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  Senhor  Gerson  Maia
Gomes: que seja realizado, com urgência, o serviço de recuperação, patrolamento e drenagem da
estrada localizada no Ramal Soldado da Borracha, nas proximidades da Fazenda do Japonês, que
atualmente se encontra em estado precário de conservação, apresentando diversos pontos alagados,
erosões e dificuldades de trafegabilidade.
Conforme demonstrado na foto em anexo.

JUSTIFICATIVA:
A presente indicação visa atender às reivindicações dos moradores, produtores rurais e demais usuários
da referida via, a situação da estrada compromete o tráfego de veículos, colocando em risco a
segurança dos moradores e dificultando o acesso de transporte escolar, ambulâncias e o escoamento
da produção rural da região.
Diante da necessidade urgente de manutenção da via, solicita-se ao Poder Executivo a adoção das
providências cabíveis para recuperação do trecho mencionado, garantindo melhores condições de
acesso e mobilidade à população.

                                          Guajará-Mirim (RO), 08 de Maio de 2026.
 
 
 

Atenciosamente, 
 

Joaquim Sender Pinheiro Nogueira
Vereador - Progressistas
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